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arquivos de retorno padronizados, o que torna o fator econômico o principal elemento d nciador 
entre as propostas. 

Além disso, a adoção do critério de menor preço: 

• Atende ao principio da economicidade; 
• Permite seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 
• Garante objetividade na análise das propostas; 
• Está em conformidade com o art. 33 da Lei n° 14.133/2021. 

A definição da tarifa unitária por documento arrecadado como parâmetro de julgamento assegura 
transparência, previsibilidade de custos e vinculação direta entre a remuneração da contratada e o 
volume efetivo de arrecadação. 

Dessa forma, o critério de menor preço por item mostra-se juridicamente adequado, tecnicamente 
suficiente e economicamente vantajoso para a Administração Pública Municipal 

d) Do modo de disputa 
Não se aplica sendo o que o edital de chamamento público permanecerá aberto pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração. 

Durante esse prazo, novos interessados poderão apresentar documentação e requerer o 
credenciamento, desde que atendam integralmente ás exigências estabelecidas no edital e demais 
instrumentos do processo. 

e) Da manutenção e assistência técnica 
Não se aplica ao presente objeto ante a sua natureza e especificação. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

Embora os serviços de arrecadação por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) 
possuam natureza coordenada, verifica-se que há possibilidade de segmentação por canais de 
arrecadação e/ou instituições financeiras, sem prejuízo à eficiência do serviço 

0 parcelamento mostra-se viável pelos seguintes motivos: 

Divisibilidade operacional do objeto: 
A arrecadação pode ser realizada por diferentes canais (agências bancárias, correspondentes 
bancários, lotéricas, internet banking, aplicativos), permitindo a atuação de múltiplos prestadores. 

Ampliação da competitividade: 
A divisão do objeto possibilita a participação de mais instituições financeiras e agentes 
arrecadadores, evitando concentração de mercado. 

Melhoria na capilaridade do serviço: 
Diferentes prestadores podem ampliar os pontos de arrecadação disponíveis aos contribuintes, 
aumentando a eficiência e o acesso ao serviço. 

Possibilidade de melhores condições econômicas: 
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A competição entre prestadores pode resultar em menores tarifas de arrecadação poriDAM. 

Redução de riscos operacionais: 
A não concentração em um único prestador mitiga riscos de indisponibilidade total do serviço. 

Desse modo o parcelamento proporciona flexibilidade operacional e melhor gestão da demanda, 
permitindo que a Administração ajuste a quantidade conforme a demanda real, evitando 
contratações desnecessárias e otimizando o uso dos recursos públicos. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO III DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
9.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias 
em todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se 
necessário que o proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

9.1.1. Requisitos de habilitação para julgamento: 
9.1.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.° 
14.133/21. A relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de 
habilitação no certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado 
tomando como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e 
abordadas neste estudo. 
9.1.1.2. Para fins de qualificação técnica, considerando a especificidade do objeto e a necessidade 
de comprovação dos requisitos, serão exigidos os seguintes documentos: 

a) Cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central e/ou 
Declaração de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se 
encontra em processo de liquidação extrajudicial 

b) Comprovação de aptidão para a prestação de serviço similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
b.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características minimas.
e.l. Nome da contratada e da contratante; 
e.2. Identificação do Contrato com tipo ou natureza do objeto; 
e.3. Declaração satisfatória da entrega do objeto. 

b.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
b.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

b.4. 0 prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18°, §1°, INCISO XII) 
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A presente contratação refere-se a prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos 
municipais, com processamento eletrônico e repasse financeiro, não envolvendo aquisição de 
bens, obras ou fornecimento de materiais ao Município. 

Os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto são considerados mínimos e indiretos, 
limitando-se ao consumo de energia elétrica e eventual utilização de papel para emissão de 
comprovantes. 

Como medidas mitigadoras, prevê-se: 

• Prioridade a utilização de meios eletrônicos de pagamento e comprovantes digitais; 
• Incentivo a digitalização dos processos de arrecadação e prestação de contas; 
• Observância, pela instituição financeira contratada, das normas ambientais aplicáveis. 

Não se aplica logística reversa, uma vez que não haverá fornecimento de bens ou geração direta 
de resíduos pelo Município. Conclui-se que o objeto apresenta baixo impacto ambiental, estando 
em conformidade com os princípios da sustentabilidade previstos na Lei n° 14.133/2021. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18°, §1°, INCISO 
XI) 
A presente contratação possui interdependência com o sistema informatizado de gestão tributária 
utilizado pela Secretaria Municipal de Finanças, responsável pela emissão do Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), controle dos créditos tributários e realização da baixa automática 
dos pagamentos. 

Ha correlação, ainda, com eventual contratação de licença de uso de sistemas de gestão fiscal e 
armazenamento de dados em nuvem, uma vez que os arquivos eletrônicos de retorno enviados 
pelas instituições financeiras deverão ser compatíveis com tais sistemas. 

Ressalta-se que a execução do objeto depende da adequada integração entre a instituição 
financeira contratada e o sistema tributário municipal, especialmente quanto ao layout de arquivos 
padrão CNAB e a conciliação bancária. 

Não há outras contratações simultâneas que condicionem a viabilidade do objeto, sendo a presente 
contratação autônoma quanto à sua formalização, porém operacionalmente integrada ao sistem 
de gestão fiscal do Município. 

PARTE D — RESULTADOS ALMEIJADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18°, §1°, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
A contratação de instituições financeiras para prestação de serviços de arrecadação de tributos municipais visa assegurar maior eficiência administrativa e otimização dos recursos públicos. 

1. Economicidade 

• Redução de custos operacionais com estrutura própria de arrecadação, 
• Eliminação da necessidade de investimento em infraestrutura bancária, segurança de numerário e sistemas financeiros próprios; 
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• Pagamento de tarifa apenas por documento efetivamente arrecadado, vinculando o custo á 
demanda real; 

• Possibilidade de obtenção de tarifas mais vantajosas por meio de procedimento competitivo, 
conforme a Lei n°14.133/2021. 

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos 

• Liberação de servidores municipais de atividades operacionais de recebimento de valores; 
• Direcionamento da equipe da Secretaria de Finanças para atividades estratégicas, como 

fiscalização, planejamento tributário e controle da arrecadação; 
• Redução de riscos relacionados ao manuseio direto de numerário. 

3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais 

• Dispensa de aquisição de equipamentos específicos para processamento de pagamentos; 
• Redução do uso de papel mediante incentivo a meios eletrônicos; 
• Utilização da infraestrutura tecnológica já existente nas instituições financeiras 

4. Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros 

• Maior controle e rastreabilidade dos valores arrecadados; 
• Conciliação bancária automatizada, reduzindo inconsistências e retrabalho, 
• Ampliação da rede arrecadadora, contribuindo para redução da inadimplência e incremento 

da receita própria municipal. 

Conclui-se que a solução adotada promove eficiência administrativa, racionalização de custos e 
melhoria da gestão fiscal, atendendo ao interesse público e aos princípios da economicidade e 
eficiência previstos na Lei n° 14.133/2021. 

13. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 
DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18°, §1°, INCISO X 
DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e fiscalização 
das contratações, se for o caso. 

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência de atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições. 

A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores 
envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, §1°, INCISO XIII DA LEI 
FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
A análise técnica, econômica e operacional realizada demonstra que a solução escolhida atende de forma direta e eficiente ao problema público identificado. 

PARTE E — JUSTIFICATIVAS E ANEXOS 
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15. JUSTIFICATIVAS: 
As justificativas e demais direcionamentos necessários ao objeto do presente procedimento 
encontram-se no anexo I deste documento. 

16. RELAÇÃO DE ANEXOS: 
ANEXO I DO ETP - JUSTIFICATIVAS 
ANEXO ll DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
ANEXO III DO ETP - OFICIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
ANEXO IV DO ETP - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
ANEXO V DO ETP - RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (MAPA/ORÇAMENTO 
COTAÇÕES E ETC.) 
ANEXO VI DO ETP — PORTARIA DE PREÇOS 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO 
RESPONSAV(EL)(IS) PELA ELABORAÇÃO 

DO DOCUMENTO: 

REGILENE DA SILVA SOUSA 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

MARIA CLEZIVANIA DE LIMA CAVALCANTE 
GERENTE DE NÚCLEO 

Horizonte/CE, 15 de abril de 2026. 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 

COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

RICARDO SANTOS TEIXEIRA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

"Este documento é parte integrante e contem cópia fiel 
dos dados do Estudo Técnico Preliminar original, tendo 
sido reproduzido em formato digital para fins de 
atendimento a inserção eletrônica nos portais, contudo, 
fora baseado no documento de origem o qual repousa dos 
autos". 
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ANEXO I DO ETP - JUSTIFICATIVAS 

o 

a) Justificativa quanto ao fornecimento/execução continua 
A prestação dos serviços de arrecadação de tributos municipais caracteriza-se como serviço de 
natureza continua, tendo em vista que está diretamente vinculada à manutenção permanente das 
receitas próprias do Município. 
A arrecadação de tributos ocorre de forma regular e ininterrupta ao longo do exercício financeiro, 
abrangendo pagamentos à vista, parcelamentos, lançamentos periódicos (como IPTU, ISSQN e 
taxas) e recolhimentos espontâneos de contribuintes. A interrupção do serviço comprometeria a 
entrada de receitas públicas essenciais ao custeio das políticas públicas e ao funcionamento da 
Administração. 
0 objeto não se exaure em uma única prestação, mas demanda execução continua, com 
integração sistêmica permanente, repasses financeiros regulares e envio periódico de arquivos 
eletrônicos para conciliação bancária. 
Nos termos da Lei n° 14.133/2021, trata-se de serviço continuo, cuja vigência contratual poderá 
observar o prazo inicial de 60 (sessenta) meses, 
Dessa forma, justifica-se a classificação da contratação como de execução continua, por ser 
indispensável à regular arrecadação das receitas municipais e ao atendimento do interesse público. 

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas. 
A presente contratação observa os princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos na 
Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à adoção de práticas que promovam o uso racional de 
recursos e a redução de impactos ambientais. 
Embora o objeto consista na prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos 
municipais — atividade predominantemente digital e sistêmica — foram considerados critérios de 
sustentabilidade compatíveis com sua natureza, tais como: 

• Incentivo à utilização de meios eletrônicos de pagamento (internet banking, aplicativos),
reduzindo deslocamentos físicos e consumo de papel; 

• Prioridade para emissão de comprovantes digitais; 
• Integração eletrônica de arquivos de retorno, evitando tramitação física de documentos; 
• Utilização de infraestrutura tecnológica já existente nas instituições financeiras, evitando 

aquisição de novos equipamentos pelo Município. 
Ressalta-se que, por se tratar de serviço e não de aquisição de bens ou execução de obra, não há 
exigência de logística reversa ou critérios relacionados a materiais físicos, sendo as medid 
sustentáveis aplicáveis aquelas compatíveis com a natureza do objeto 
Conclui-se que a contratação atende aos princípios da eficiência e da sustentabilidade, 
promovendo racionalização de recursos públicos e redução de impactos ambientais indiretos. 

c) Justificativa quanto a prova de conceito 
Não se aplica. 

d) Justificativa quanto a subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerando a natureza sintética do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme demanda, o qual deverá se dar de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no fornecimento, haja 
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vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por 
esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial 

A presente vedação encontra fundamento no §2° do art. 122 da Lei Federal n.° 14.133/21, qual 
seja: 

Art. 122. 
§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 3° Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que 
a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

e) Justificativa quanto a garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto. 

f) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio 
Considerando a natureza do objeto — prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos 
municipais por meio do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), com processamento 
eletrônico e repasse financeiro, entende-se adequada a vedação à participação de empresas em 
consórcio. 

0 objeto trata-se de serviço comum, padronizado e amplamen te ofertado por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, não demandando soma de 
capacidades técnicas ou operacionais que justifique a formação de consórcio 

• Além disso: 

• Instituições financeiras possuem, individualmente, capacidade técnica, operacional e
econômico-financeira suficiente para execução integral do objeto; 

• A formação de consórcio poderia dificultar a definição de responsabilidades quanto ao
processamento dos pagamentos e ao repasse de recursos públicos; 

• 0 objeto envolve movimentação e guarda de valores públicos, exigindo responsabilidade
direta e individual da contratada. 

A vedação não compromete a competitividade do certame, pois há ampla oferta do serviço no mercado financeiro, sendo a medida proporcional e adequada à complexidade do objeto, em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, conclui-se pela vedação à participação de consórcios, por não se mostrar necessária nem vantajosa para a Administração Pública. 
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g) Justificativa quanto a adoção do SRP 
Não se aplica. 

h) Justificar a vedação da participação de pessoas físicas: 
A vedação da participação de pessoas físicas em um processo licitatório pode ser justificada com 
base em vários aspectos relacionados à eficácia, segurança jurídica e á natureza do objeto da 
contratação. Primeiramente, o objetivo das licitações é garantir a ampla concorrência e a 
competitividade, elementos essenciais para a obtenção de melhores propostas e, 
consequentemente, para a otimização dos recursos públicos. 
Ao restringir a participação de pessoas físicas, busca-se assegurar que as empresas, que possuem 
a estrutura necessária e a capacidade técnica e financeira, sejam os principais participantes. Além 
disso, as empresas possuem uma série de responsabilidades legais e operacionais que garantem 
maior controle sobre a execução do contrato, o que é mais difícil de ser monitorado quando a 
contratação é feita diretamente com uma pessoa física. 
Outro ponto relevante é que, em muitos casos, a pessoa física pode não ter o respaldo legal ou 
operacional necessário para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, como a 
manutenção de responsabilidades fiscais e trabalhistas, além da impossibilidade de submeter-se a 
auditorias ou de responder por eventuais falhas de execução com a segurança jurídica exigida para 
a administração pública. 
Assim, a vedação à participação de pessoas físicas visa assegurar que os contratos públicos sejam 
celebrados com entidades capazes de oferecer garantias adequadas quanto à execução do objeto 
contratual e á observância das normas legais. 

i) Justificar a vedação da participação de cooperativas: 
A vedação da participação de cooperativas em um processo licitatório pode ser fundamentada pela 
natureza e pela complexidade do objeto da contratação, bem como pela necessidade de uma 
estrutura mais formalizada e com maior capacidade administrativa. Embora as cooperativas 
desempenhem um papel importante na economia, sua participação em determinadas licitações 
pode apresentar riscos ou dificuldades para a administração pública. 
Um dos motivos principais para a vedação é que, em muitas situações, as cooperativas não 
possuem a mesma capacidade técnica, administrativa e financeira de empresas tradicionais. Isso 
pode resultar em dificuldades na execução do contrato, especialmente em projetos de grande porte 
ou que exijam uma estrutura complexa de gestão. A ausência de uma clara definição de 
responsabilidades dentro das cooperativas também pode gerar complicações quanto ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 
Além disso, a natureza das cooperativas, que pode envolver múltiplos membros com interess s 
diversos, pode dificultar a prestação de contas e o acompanhamento da execução do contrato po parte da Administração Pública, tornando o processo de fiscalização mais oneroso e complexo. 
Portanto, a vedação da participação de cooperativas visa garantir maior segurança jurídica e 
operacional à execução do contrato, assegurando que os contratados possuam a estrutura 
necessária para o cumprimento integral das cláusulas contratuais e a observância dos requisitos legais e administrativos. 
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ANEXO II DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

"As pegas técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio estudo, 
repousa nos autos, na fase preparatória 
constante do procedimento" 
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ANEXO III DO ETP - OFÍCIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMEN o 

"As peças técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio estudo, 
repousa nos autos, na fase preparatória 
constante do procedimento" 
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ANEXO IV DO ETP - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"As peças técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio estudo, 
repousa nos autos, na fase preparatória 
constante do procedimento" 
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ANEXO V DO ETP - RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (MAPA/ORÇAMENTO, 
COTAÇÕES E ETC.) 

"As pegas técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio estudo, 
repousa nos autos, na fase preparatória 
constante do procedimento" 
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ANEXO VI DO ETP 
PORTARIA DE PREÇOS 

"As pegas técnicas referidas neste 
anexo, conforme evidenciado no 
próprio estudo, repousa nos autos, na 
fase preparatória constante do 
procedimento" 

Página 59 de 70 

Avenida Presicionte Ccistelo Brciricc), 5100, CrItro, CEP - 62880-060 
ONPJ: 2 3.555.196/0001-86 

C) Pi o f oi to ra deHori zonto G) Profolturo_hari zon 4.1 www.horizonter.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

ANEXO IV DO IR 
ANALISE DE RISCOS 

"As peças técnicas referidas neste anexo, 
conforme evidenciado no próprio termo de 
referência, repousa nos autos, na fase 
preparatória constante do procedimento" 
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ANEXO I — mopp,o Pg:FPRAI INSCRIÇÃO 

ie1/4
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE. 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.15.2 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL — DAM, EM 
PADRÃO FEBRABAN. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Razão Social: 
Endereço: 
Fone: 

 CNPJ: 

Responsável legal:  
E-mail: 
Banco: Agência N.°:  - Conta Corrente n.°: 

ITEM ESPECIFICAÇA0 UNIDADE QUANTIDADE V 
I 

1 Recebimento de documento com 
código de barras Padrão 
FEBRABAN prestação de contas 
através de meio eletrônico 
efetuado via autoatendimento 
no caixa eletrônico da instituição 
credenciada. 

SERVIÇO 4 934 

Recebimento de documento com 
código de barras Padrão 
FEBRABAN prestação de contas 
através de meio eletrônico 
efetuado via unidades lotéricas. 

SERVIÇO 7.418 

Recebimento de documento, por 
registro via magnético 
encaminhado para 
processamento através do 
sistema de Débito Automático 
Padrão FEBRABAN. 

SERVIÇO 4.750 

Recebimento de documento com 
código de barras Padrão 
FEBRABAN prestação de contas 
através de Correspondente 
Bancário. 

SERVIÇO 1 213 

Recebimento de documento com 
código de barras Padrão 
FEBRABAN prestação de contas 
através de meio eletrônico 
efetuado via Internet Banking. 

SERVIÇO 19.351 

LOR 
NIT. 
R$ 

VALOR — 
TOTAL 

R$ 

Pela presente solicito CREDENCIAMENTO junto à Prefeitura Municipal de Horizonte/CE - para os 
serviços descritos Termo de Referência do procedimento. 

Assim, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
N.° 14.133/21, e ás cláusulas e condições constantes do Edital do referido procedimento 

Página 61 de 70 

Avenida Presiciente Castela Branca, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
ONPJ: 23.555.196/0001-86 

if) Pre•feiturcicieHorizont Prf j turct_horizon t www.harizonte.co.gay.br 



PREFEITURA DE 

t iet

4400, 007

administrativo. 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados, caso 
sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da administração municipal e legislação 
estadual aplicável aos serviços. 

PRAZO PARA iNICIO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS. 

Apresentamos nossa proposta de pregos referente à prestação de serviços, na forma do 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.15.2, conforme especificações e condições constantes do Edital 
e seus Anexos, nos valores abaixo descritos: 

040" 141 r.1 
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS R$: 

Na oportunidade, solicitamos a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins 
de comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. Temos ciência de que o 
quantitativo de interesse informado poderá ser suprimido, conforme critérios de seleção e demais 
condições constantes do termo de referência. 

Espera deferimento. 

Local/Data:     de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Obs.: Anexar os documentos de habilitação solicitados. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
CREDENCIAMENTO N° 2026.04.15.2 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE/SECRETARIA DE FINANÇAS, E 
DO OUTRO A 
EMPRESA  PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O município de HORIZONTE/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado 
do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 
com sede de sua Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100 - Centro, Horizonte/CE, CEP: 62884-190, 
através da SECRETARIA DE FINANÇAS, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). 
 , C.P.F. N°  , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa  , estabelecida na  , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada pelo (a) Sr(a) 
 , portador (a) do CPF n°  , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 

1.1. 0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade CREDENCIAMENTO tombado sob o N° 2026.04.15.2 em conformidade e com 
fundamento na Lei Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c 
o Decreto Municipal N° 450, de 28 de dezembro de 2023, assim como, a legislação complementar 
em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) 0 Termo de Referência — TR; 
b) 0 Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) 0 Edital; 
d) A inscrição e os documentos do contratado; 
f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.° 14.133/21 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
himaisigurmssemour 

2.1. Constitui objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA \ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCARIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL — DAM, EM PADRÃO FEBRABAN. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago na proporção da execução dos serviços, segundo as ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
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Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
inscrição. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. 0 regime de execução e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se 
definidas no Termo de Referência do procedimento de origem 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
Edliff.,-VM-111% — 

5.1. Considerando que os preços estabelecidos se darão mediante fixação de portaria oficial, logo, 
o reajustamento do contrato ficará condicionado ao ajuste desta portaria, caso haja. 
5.2. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
5.4. Demais disposições quanto a repactuação e ou reajustamento do contrato levarão em conta as 
normas especificas ao objeto / atividade, assim como, as disposições constantes da Lei Federal n.° 
14.133/21. 

• CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
WY110.a.11. 

z 

6.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebt ação de termo aditivo. 
6.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

• 

7.1. 0 regime de execução e ou forma de execução, conforme o caso, e o modelo de gestão 
contratual será aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal n.° 
1.392, de 03 de janeiro de 2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais 
disciplinam os prazos, condições de execução, conclusão, observações, formas de recebimento do 
objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e no Decreto 
Municipal n.° 1.392, de 03 de janeiro de 2024. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE FINANÇAS: 

ÓRGÃO 

04 

UNIDADE 

01 

FUNÇAO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-
A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

04 122 0002 2.018 

FONTE 

1500000000 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

3.3.90.39.81 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 1.349, 
de 12 de julho de 2023 e da inscrição adjudicada. 
9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
c) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte. no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos. 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executad 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos rrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços nos prazos máximos estabelecidos no termo de referência, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, 
nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pregos, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos taxas e quaisquer Onus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto contratado ás normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução, se for o caso, desde que 
observadas as normas de segurança. 

9.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.4.1. Os serviços deverão ser executados nas instalações próprias da CREDENCIADA, em 
conformidade com a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO emitida pelo Setor competente. 

9.5. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 
9.5.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, ou seja, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será 
enviada á contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 
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11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos no rtigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
Termo de Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das 
multas eventualmente previstas no Termo de Referência e das demais penalidades legais, 
asse urado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto que cause 
grave dano a Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave 

c) Dar causa a inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

d) Deixar de entregar documentação 
certame. 

exigida para o Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 1 mês a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a inscrição, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo per íodo de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ago, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave 

f) Não celebrar o contrato 
documentação exigida para 
convocado dentro do prazo de validade 
conforme o caso. 

ou não entregar a 
a contratação quando 

de sua inscrição, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município 
de Horizonte pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano 
e 6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do objeto. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pal 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item anterior, quando justificada 
a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da 
sanção, instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de 
Reponsabilidade — PAAR, assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos 

Página 68 de 70 

Avenida Presickante Ccistelo Brcincc), 5100, Centro, CEP - 62880-060 
C .NPJ: 23.555.196/0001-86 

ile) ProU i turocloHorizon tea Preftaltura_horizonte, www.horizonte.oH.gov.t>r 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

serão aquelas constantes do Edital e do Termo de Referência do processo a qual esse refrato se 
vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais correspondentes 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

• 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal N° 450, de 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura 
Municipal de Horizonte. 
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021) 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

• 

.111111171. 

15.1. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
15.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de naturez 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na Imprensa 
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Oficial (Diário Oficial do Município — DOM) e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 104° da Lei n°14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a (mica responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

10.1. 0 foro da Comarca de HORIZONTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
HORIZONTE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

Horizonte - Ce, de 

EMPRESA: 
Sr(a). 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. CPF n° 
2. CPF n° 

ANEXO I DO CONTRATO 

de 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VAI 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

OR TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

R$ 
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